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Exmº Sr. Presidente do onsel ho Nacional do Tt-abalho 

• 

O abaixo assignado , thesour ira- gador da Estrada d 
e o Central do Rio Grande do Nort, , e mo<bro designado da 

Junta (\dJrl:illistrativa da c~lxa de . J?OSentad.o:·· . , e PenSQt;SJla 

Joencionada Estrada , ~rccisa do regulurisar sua ai0uagão pe

rante a Caixq, de g_ue faz .oarte, d.e vez CJ.UG , annullada sua de-

issão , por aco 'dão de 17 de nove ~ro de 1932 , dense collendo 

Conselho , :puõlicada no Dtario Of L'icial de 5 d.e desembro do 

Qs r: o anno , c g_ue transitou.. om jule;ado , :;f'oi determinada sua 

l'eintogração , a qual se operou á 13 de agosto de 1933 , em 

virtude de sua readmissão ao serviço , se <lU' , todavia , atÉ 

ac ora ll e tenha sido :pae;a a indcmnisaÇão dos V€l,cimen tos qu 

deixou d.e. :per::!eber desde a data o cua dC!'liss.r:.o (30 de outu

bro d.e l930 ) annullada pelo ref'~rido acordão, até a om que 

reassumiu o exeL·cio1o r.es:Q octtvo (13 de agosto d 193~ ) por 

isto ~ Quer D v.Excia . soja E~trada cj a alluàida inti

mada, na con~o ni~~d.Q da jtrris:pnldcncia ~aci~ica dessE Cons e-

lho (R.c . 703/ 33- ~ario Off1cial do 12 de nov~bro de.l934 ), 

a ~agar-lhc dita indemni~ç~o , dando-se sciencia da decisão 

ao ExnJ.g Sr. ini:Jtro do Trabalb. , Inã.us·tria Co er cio para 

os .Jlev.idos fins ; nc;stes ter .. 1os 

P . def •rim Jr uo . . 

$/~~~Jf~~ 
.A;:;~ <I r- k ;;-~~ . 4 -/fl.f.f: 



Vistos e rel t dos es es uto de recurso em QU 

a· o J>artas, cano recorre te - E e eiro to o Eut:e G del • , 
e oorrid - o x de AJ;>ose dor! e Po sõas d de ele Via.ç~o 

o a e, delles se verifio e o re orre obDerv o dis• 

· st o it 10 do Aooord· o de 10 de junho de 1933 ( f'ls 35/ 37), 

co :rm do em c o de emb r~:os :pelo Accorã."' o de 10 de :rave i 

de 1934 (na. 56/ 60 ) - , o:p ou J>al ]X) se t dori o 1 r.1. que 

+h ou to ri ra O 1X recorri em d t de 4 de f'eve 1 de 

19~3 (T. doas, de fls . 63, 71 e 72) ; o 

. Oo i dor o que, :pelo i tom 1a do Acoord* o de 10 d 

ja o de 1933 , j ' ai t do, .r1oarom aoseiUr dos ao e e lhei G -

d3 os di itos de or.rc tes d docic *o de 9 de junho de 1932, 

d t em que lhe foi c oodi I>Ose t à o ri l qu l 

OJ>tou; 

Oo de do qu ess deois~o, oo st do Accor -

d Junto fls 32 do Proc . n. 5. 215/ 31, J>J) ~ do , determ:l ou 

que o recorre e 

de d Viaç ... o Cear 

sse i te do 

se, so o certo 

o ca ~ e> que occup -
ão recorreu de t 

decis·o. Port~ to , 

da rei te ·r· ç :!o e 

d ste Oo selho , .-e ......... 

eTide te que, co que c1 de nu o e-

co fonni de d juri .. J>ruda ci 1> citic 

1 de XO.J:! ~ perceber desde __jL_ ~ 

(lO de br do 1931), erido 4S:-

é 

-; 

I sto s : 

msolTam os memb a do o selho N cio do Tra ho, 

e soluç ... o o edido de !'la. 65, determi r ej de d Vi -

ç• o Ce r e 1 tim d p r o e !enh iro to o Eu~e o G -



- 2 -

del 0 8 Te cimo tos qu d 1xou d l'a b r dur 

q e t•o, itJt() 
' l O de brl l de 19 

1933, t'! 

Tr lho, 

de deciB· o o 

I dust Co r io, p os d 

' Rio de J iro , 6 de t b do 

) o. T v res B stos , Presidente 

) G brl l L. rn d s, 1 to r 

4 de 

Q s 
i 0 8 

1934 . 

te o rio 

j 1ro de 

1stro do 

! s , 

Fui _pres )l.L o 1 d zo e , Procu dor Ge 

Ptlbl1 c do o Di rio Ot ct à e 12 e T bro de 1934. 
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ISTO- 4n Snr. lJJr. Procurador Gsral, 
or em do Exmo Snr. fJJres1dents. 

A::t .... ~ ... de .... t2i:~ .. dtJ 1 8 
c ~ -~ · 

I 



ece ido na ta 
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roo . 1489/ 35 
10 .10 

• 

;r. Dl ctor dE ci tr t de ~ ·ro c ntr 1 o 10 

rAnoe o Nort 

5 

H v tl flC10 o . st con-

SC.l O CO 1tr J OI .. ~ • "1 ' 
""o;, " r 1·~ ue .;:t'l -

r1oõ o\ â • 1 u. o r· c b r ur nt o cieu so 1c1-

oer l, 

·ntndos · e t ~ecret -

to .. vo~ , o <.:cor o co v .. nuo.rl o 

o c ntld.O 

s ri s o:tCl c1. t s ~ r bp·~lto . 

tt nc1os s s ud çÕ 

e r 
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9 1 
M. V. O. P. 

E. F. Central do Rio Gran e do 
·F 

No ri 

Snr . irector 
'l'rabalho: 

To!!lando na m ior 

. de ..... J.lliib.o ........... . 

--·--
.de 19éJ 5 

ficio nQ l - 631 ,d 10 d .aio p . findo, 

cl ecimentos quanto a f~lta d ~n nto dos v ncim 1tos do Hach 
. 

rel Celso Am~1cio Ramalho,r Jativos ao tempos em nue steve afaPt 

do do car ·o de 1~esoureiro-~a6 dor , or ff ito do d c~ to de 30 d 

Outubro de 1930 ,do en ão ~overno Centr~l ~rovisorio do Norte do 

B sil e que compr h nd o ~ riodo de de ovembro de 1930 , uando 

d ixou de fi li' em folha,a 8 de osto de 1933 , .. or ter s ' do 0!1 

· ttiüo ·o servi o desta Estr decreto de 28 de Julho d 1933, r 

da, no c r o u anteriorm nt exerc ·a ,de confor ic de co o acco 

dNo dess coll ndo Conselho Nacional de Trab lho . 

Em 3 d bril d 1934 , requereu o reclamant o p Qa

vencim ntos ael ti vos ao • eriodo ·cima delind tado, tendo 

desta ;strada av liado em 27 :472 500. 

O rocesso,como er re ul· r,foi encaminhado -1. lns ec 

toria Federal d s Estr·•das de cujas rovid ncias depende o s u an

drunento , caso ainda não t nha sido encaminhado ao Bnr. !inistro da 

Obras fublicas. 

Sa de e .b'r'lt rnid de . 

( i os 
cebido n o c 

I R E C 'l' O R . 

• c • 
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Mínisterlo do Trabalho, 
lndustria e Commercio 

...... ...... ' e ç âo 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO -- - --- --- -= =----~~· 

Proc .l . 489/ :35 . 

·A C C O R O Ã O 
'"":3F • 

19 ..... . 35. .•... 
• 

V stos e relatados os autos do processo em que 

- Celso anelo 1arnalho ; reclamada - a Estrada 

de Ferro Centr 1 do to Granüe do rorte : 

considerando que este Conselho 'V 

or d cisao proferida 
'V 'V 

em sessuo de 17 de Novembro de 1932 - a cordao publicado no D1-

ario Off1c1al de 5 de Dezembro do mesmo armo - reconheceu ao re 

clrunante o direi to de s.;r rointegr do no eç1.rgo que occupava na 

ref' ~ .. ri da via ferrea ; 
N 

consi erando liue essa dec sao foi cumprida, co1forme 

escl·rece o sup,~; licante , ... or-<m, e1 aram de lhe s~r p s os 

vencimentos corrcspon entes ao tempo do af' ,t· :ne1 to; 

Consileru.ndo que a reclamação ora offer:.cid é proce-
'V dente , Jo is a 1ndemn1zaçao solicitada a conse':l.uencia l~g· l 

da r integraç"'o detenninacla.; e assim 

Re olvem os mer bros da Segunda Camara do canse ho 

Nacional do Trabalho julgar procedente a queiÁa p ra ,,Jan ar qu 

a i'strada pague ao suyplicante os venci mentos traza.uos a qu 

tem direito . 

Foi voto ven81do o relator , Conselheiro Dr . Gualter 

José Ferreira . 

29 de Outubro de 1935. 

edimento do Pre-

.... 
... · Relator ad-hoc . 

rocura-Fui present :-llMJ.loAJ'~~H djuncto do 

' } dor Geral . 
Pt'TBLICADO NO DIAF.IO OF!o'ICI.U, 

Em 11 de_ d.Qw-PM~.Jtio..~ do 193 ~---
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Junto ao p esentes autos, nesta d ta, um requeri

mento present o por Celso Amancio 

-Primeira Secçao, 

1° O!!icial 

r 



.!?#. e~ ~e1;o ~n~ 
~r~ 

ReRist. sob. n.• 872 da Ordem do1 Advofados do Brasil 

Avenida Rio B1'ar1.co, 13õ /137-11.0 andar -sala 1120 

Tel. 23-3626 

Rio de Janeiro 

Exmo. Snr. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho 

.. 

• 

DIZ Celso Amancio Ramalho, por seu procurador e advo

gado abaixo assignado, nos autos do processo 1489/55, que tendo -

esse Egregio C9Qselho, em Accordam de 29 de outubro do anno pass~ 

do, publicado no "Diario Official" de 17 de dezembro do mesmo an

no, condemnado a Estrada de Ferro Central do Rio Grande do Norte 

a pagar ao aupplicante os vencimentos do cargo de thesoureiro da 

mesma Estrada, em relaçlo ao periodo em que esteve afastado, vis

to ter sido reintegrado nas funcções desse cargo, em virtude do 

venerando Accordam desse mesmo Egregio Conselho, datado de 17 de 

novembro de 1952, publicado no "Diario Official11 de 5 de dezembro 

do mesmo anno,foi feita a competente notificação aquella Estrada, 

em data de 51 de dezembro do anno findo. E como se trate de rep~ 

tiçlo federal subordinada ' Inspectoria Federal das Estradas e e! 

ta ao Ministerio da Viação, vem requerer a V.Excia. seja a notifi

cação feita agora que o respeitavel Aocordam de 29 de outubro ul

timo passou em julgado, ao Exmo.Sr. Ministro da Viação, afim de 

que seja habilitada aquella Estrada com o necessario credito,pois 

~ / que ella por ai mesma nada pode fazer no sentido de dar cumprimen+ 
' \ ' 
\\~~: to t decisão do Conselho Nacional do Trabalho, do quo 6 V,Excia. 

~ , Egregio Presidente. 

-~ ,; P. deferimento. 

Rio 

0 na 1.• S cção em 5"-b -36 
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INFORM CÃO 
"" Apreciando os presentes autos de processo em que sao par-

tes reclamante e reclamada, respectivamente, Celso Amancio Ra

malho e a Estrada de Ferro Central do Rio Grande do Norte, a 
"" Segunda Camara do Conselho Nacional do Trabalho, em sessao de 

29 de Outubro do anno passado (accordão de fls . 13, publicado 

no D1ario 0!!1c1al de 17 de Dezembro do mesmo anno), resolveu 

julgar procedente a queixa para mandar que a Estrada pague ao 

sappl1cante os vencimentos atrazados a que tem direito . 
"" Dessa declsao teve sciencia Estrada de Ferro Central do 

Rio Grande do Norte, pelo expedie~te constante por copia a tls. 

15. 
"" Havendo a supra citada dec1sao transitado em Julgado, Celso 

Amancio Ramalho, por seu bastante procurador (instrumento de 

mandato a !ls. 17), no documento ora junto aos presentes autos, 
"" requer sejam pedidas providencias ao snr. ntstro da Viaçao e 

Obras Publicas no sentido de ser dado cumprimento a já meneio-
""' nada resoluçao deste conselho, visto se tratar de uma Estrada 

Federal subordinada ~ Inep~toria Federal de Estradas. 

Nessas condiçÕes, passo o peesente processo ás mãos do snr. 
Director desta Secção, afim de oue a aut 

pronuncie sobre o pedido em apreço . 
,., 

Pr~~ ;;;eç;;o 
1° Of!icial 
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3o ~ · ~/v.,fa-1nento . 
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Minlaterlo do Trabalho, 
lnduatrla e Commerclo 

.................... ecção 

O. N. T. • 25. 

CONSELHO NACIONAL DO TRABAL HO 

oc .l . ~ ... 5 
f • 

ACCORDÃO 

• 

19. ~ .. . 
• 

to e r 1" tr os o c- ·tos o roces o 

ue ·eclw t o . ,· n ·io 1 O' 
' 

e -..-lc u-
:st, o n1o G o ort . . 

,.., IV 

v _ . se o 
..., ir 1 0f ... 1c1-

al de 17 o - c cu o c1 
te o L 1t e e s .. v 

J. o t lO o o 
v 1t o ~o ~ 1 o, o ri · 

17 e 1 'X. 

o e t • "" o • 16 , 1de o 
r 'o rrv revi en ia r . 

... ubl c s o e 1t o ref -
r d o ... credito, o 11 te-

"' c o 

c ei::it Co s 1 o 

• rov ... d c1· r 1 rec 

o ros o Co o lho c..C10H o 

er e 

u o ~ 1 

b lc .... o ó.a o. 

1 

o. 

r 1 re'-Je t 1 . 

1 u 1 i o 





Proc . l .489/ 935 

7 Julho 6 

:A/ SSBF. 

1- 881 • 

cr . Celso Am nc1o umalho 

co un1co-vos , p lo nres ·ntc , cn o con..,elho 

Nac1onrl do Trab lho , em sess"'o de 7 e o p. !indo, 

apreci,n o vosso p ldo de 2 c ~,rço ào corrente anno, 

resolveu sc1en t 1!1c r-vos rue deveis vos dirigir ao ~r . 

1n1 tro d V1 ç~o c Obras ubl1cas sobr o ed1 o em 

quest"'o , ~ sito o nes o esc· r 1 ulç à deste conselho . 

Para melhores e. clareei entos , 1ncluoo vos rc

metto , wr cop1 , o r c.;cordão proferido n· l.ella dnt • 

"" t t encl osns a uãuçoes 

s a do Soares 

D trector uoral da Secret r la 



• 
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Exmo. Snr . Ministro de Estado dos egociob do Trabalho , I ndus-

tria e Commercio . 

~------------·--------~ 
Ao C. 

.m A(Q 

. T. 
I 
I· 
i 

Diz o bacharel Celso Amancio Ramalho , por seu advoga

do abaixo assignado , que , por decisão do Egregio Conselho Nac i o

na1 do Trabalho , de 17 de nov~mbro de 1932, foi reintegrado nas 

funccOes de Thezoureiro Pagador da Est rada de Ferro Centrl do 

Rio. Grande do Norte , das ~uaes havia sido afastado po deliberã 

ção do governo revolucionario . E co o a sua reintegração lhe aa, 

segur<Jva as vantagens leg es della decór ·e tes , con:fo me a jUI·ia. 

prudenci a pacií'ica dáquelle Egregio Consell o, foi a referidl:4 Es

trélda condemnada a lhe p gar· os vencimentos relativos o .vario

do de seu afastamento , na im.,~;Jortanci a ae 27& 4J.8 500, or accor

dao de 29 de outubro de 1935, pub1i cado no Diario Official e 17 

de Dezembro o mesmo anno . 

Acontece , porem, qu por decisão do Exmo . Snr . Minis 

tro da Viação e Obras ublicas, contida em officio sob n2 3. 190 

de 7 de agosto ultimo , dirigido o Sr . Inspector Federál das Es

tradas , foi negada autorisação; para o raferido pagamento , por se 

tra tar de venciinento~ atraz&dos , como se vê da publicação feita 

no Diario Official de 10 do mesmo mez e ~nno . 

O sup licante não foi reintegrado por acto d~ Chefe do 

Governo , mas po ' ecisão do co 1 o Co selho Na~ional do Trab -

lho, or i so ue est~ suj ito o r c e das C· ix s de osenta

dolias e e soes , a que ~o se subm ttem os 'unccionarios ubli-

(\_~ ~ \~~ 



c os cornmuns . 

A Estrada de Ferro , a cujo ~uadro de funccionarios pe~ 

tence, con,,u· itO sujeitç. ás imposições or'ficiaes , como part e que 

~ do Patr:imonio Nacional , não esca a á L'om~ etenci a daqre lle im

ortu... te org:wo do . Mi listerio do Tr<..!balho , 1 o tocante ao juJ..gamen 

to das 1uestões ue izem res1Jeito {. cstabili b.. e de seus f'uncc! 

ona io • 

~!a hy.~,Jothese , a n-e sma Estr< a re reser ta o el de em 
r e~:,' dor, pcrfei ta ente iderltifi cado com a le [;,.rislaç~o t:cDbalhiã 

t e nfio pode merecer excepção p:Jra o fim de recusar- se a uto_::i 

d de administ ativa ao cumpr i ll ei t o integral da decisão da unica 

autoridade comp tffilte que é o Co selho Nacional do Trabalho . Do 

contr'-rio, s6 hvveri a obri nções para as empresas particulares, 

o ue n~o conaiz com os pr i ncípios da equida e e a justiça. 

Alem disso, é principio 'firmado pelo Governo qy.e s 6 n o 

têm di rei to aos vencimentos otrc z "'dos o í'unccionarios l"einte a-

dos com essa condição expressa, admi ttindo- se rm sr.uo qt.E , no silen, 

cio do acto, cabe o paga 1ento dos mesmos venci 1entD s . 

ção de v. 

'-#onselho 

tul r da 

est s ~o ui·ões , v· o su~~lic te re1uerer a intervou 

e. . o fim de ser cum ida a deci são a.o .l.!lgregio 

Trabalho , t bem na Jar•te em t1U o Exmo . Ti-

nega v.sli a e . 

est e s termos , 

P. Deferimento . 
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VISTO-Ao Snr. 0r. P r,}vlvra ~·or Gttral, 

ih IJ1"tÍ8m do Exmo. Snr. !Pr1síúnú. 

- Em '3 ··- t9~L 
~ ............. ~ -~--~ D~ 

Dlrecto da Secretaria 

io e 

correr UP 1 o 

d'ta data, fo, r ' · · 1'/oa () : ~ ~ 
r:rm . ~. &iej«Jen/ 

-----~---~~:::::·-~-~~=-~ ~ I ct r du 1.,; - •. i 

• 
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-
&nca,ue4}a,é)o 8e tlaa.o 

• 



co 

. I 

) 
............ ~~ 

c)tsECÇAO) 

FJ~ C) r. / 118 9 

, 3Ü 

.. ~~···. ~ .. :Y~ ... ~ .. "D.f 0 .... 

RELATOR 

C!CVJCéh:] ···~······- ....... . 

DATA DA DISTRIBUIÇÃO 

............................................................ ~· /'. .. P..: ........ ....... •· 

DATA DA SESSÃO 

RESUL TAOO DO JULGAMENTO 



MINISTERIO DO TRABALHO, 
IHDUSTRIA E COMMERCIO 

.. la• .. Secção 

• C. N. t .. 25 

CONSELHO NACIONAL DO 

Proc. 1. 489/35 

ACCORDÃO 

19 ... 3 6 

Vistos e r elatados os autos do p rocesso em que 

são partes Celso Amancio Ramalho, como reclamante, e a Estrada de 

Ferro Central do Rio Grande do Norte, como reclamada: 

RELATOR! O 

Por accordão de 17 de Novembro de 1932, este Conselho de

terminou, ern virtude de reclamação, a reintegração de Celso .Amancio 

Ramalho,no cargo de thezoureiro-pagador que occupava na Estrada de 

Ferro Central do Rio Grande do Norte, attendendo a que o supplican

te, quando foi demi t tido . já se achava amparado pelo art. 43 da Lei 

5·109, de 1926, então vigente {Rec. 433/31). 

A 13 de Agosto de 1933
1
foi o reclamante reconduzido ás -

:f'uncções que exercia - fls. 3 dos presentes autos -, porem não foi 

indemnizado dos salarios atrazados, razão por que tornou a este Co~ 

selho solicitando as necessarias providencias a respeito. 

Examinada a materia, por decisão de 29 de Outubro de 1935, 

a Segunda Camara,julgou a nova queixa procedente para conderrmar a E~ 

trada ao pagamento dos salarios deixados de perceber pelo reclaman-

te no periodo de 30 de Outubro de 1930 a 13 de Agosto de 1933. 

Em virtude de se tratar de Estrada subordinada á Inspecto

ria Federal das Estradas, requereu o reclamante fosst solicitade ao 

Sr. Ministro da Viação e Obras Publicas, a cuja subordinação tambem 

se encontra a citada Inspec~oria, a necessaria autori zação para aber

tura de credito, e, como fallecesse compe tencia a este Conselho para 

attender o pedido, resolveu, em sessão 1 na de 7 de Maio do corren

te anno, mandar scientificar o re querente que fizesse directamente ao 

Sr. Ministro o pedido então formulado. 

Tendo sido sua pretensão indeferida por essa autoridade, "po 



" 2 u 

"por se tratar de vencimentos atrazados 11 , mais urna vez appella o sup

plicante para o Sr. Mini st ro do Trabalho, que fez baixar a este Cons~ 

lho a petição de fls. 124, esperando obter uma solução favoravel para 

o assumpto . Isto posto e, 

CONSIDERANDO que
1
bem estudadas as peças componentes destes a!! 

toe, fica evidenciado que o pedido do sup licante se originou de facto 

(acto) que , por imposição constitucional, ~capa á alçada deste Cone~ 

lho, a apreciação; 

CONSIDERANDO , com effeito, que o reclgmante foi demittido do 

cargo que occupava na Estrada de Ferro Central do Rio Grande do Norte~ 

por decreto de 30 de OUtubro de 1930, do Governo Provisorio do Norte 

do Brasil, homolo gado pelo decreto de 10 de Março de 1931, do Governo 

Provisorio - (fls. 14 do recurso 433/31, appenso) - e, assim, hoje,d~ 

pois da promulgação da Constituição de 16 de Julho de 1934, em face -

do que estatue o art. 18 das "Disposições Transitarias", não cabe a -

este Conselho conhecer e discutir actos do Gove rno Provisorio; 

CONSIDE~O que)na especie não importa a circumstancia de se 

haver verificado a reintegração do reclamante por força de decisão pr2 

ferida por este Conselho, por isso que o respectivo accordão - recurso 

433/31, citado -foi lavrado em 17 de Novembro de 1932, quando ainda -

não havia sido publicada a nova Constituição da Republica; nessas con

dições, 

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Trabalho, 

reunidos em sessão plena, não conhecer do pedido do reclamante, deter-

minando, porem, seja o processo emcaminhado ao Sr. Ministro do Traba-

lho, para julgamento definitivo do assurnpto. 

Rio de Janeiro, 3 de Dezembro de 1936. 

Presidente 

Relator 

Fui Procurador Geral 
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MINISTERIO DO TRABALHO 

INDUSTRIA E OOMMERCIO 

I!MD, T&Lao. 
11

AGIUI.AIOR 11 

g/..:>t..~BF . 

CONSELHO NACIONAL DO 

SECRETARIA ............ lO. .. .. Slcçlo 

C'f2io de c;Janeiro, ...... 2l ....... de ............. a10. .......................... de 193 .... 7 

N~ .1~.803./.37-1 . 489/35 . 

Senhor 1nistro 

Devidamente infonnada, tenho a honr· de re tituir 

es a Jecreturi de ~sta o a petição em que Cel~o 1ancio 

amal o solicita a inter ·erencia de v. ~Acia . no sentido de 
"' obter uma soluçuo f~voravel para n sua queiAa contra a ~s-

tra a de ~,er.ro centr 1 ao io Grande do Norte , vls to como 

não u~via sido ainda 1n emn1zado os vet1c1men tos relativos 

ao tempo en que esteve af stuuo o serviço a mesma ~s tra a. 

Ao encnminhl,;r o processo , sr . Ministro , caoe-llle es

clarecer a v . ~ c1n. oue por accordão de 29 e Outubro de 19 5, 

a et'unda camara jultpu proceüente a queixa offereclda pelo 

clt do ferrovlario , para l he reconhecer o a.ireito ao p gamen

to ~os salarios atr z os . 

como se trétas e de ~str da subordina a á Inspecto

ria Feder das 'stradas , recuereu o sup·üicante f'ossem sol1-

citaa s por este conselho ao Exrno . Sr . Ministro da ViaçZo e 

Obras Publicas as necesoarias providencias p .ra a abertura do 

competente cre 1 to , o r•ue oi indeferido por fallecer a este 

conselho autoridade para attender o pedia.o scieJlt1ficat o o 1n

teres..,f..t.cto , entretanto , c ue o f'izesse ú.ir ctamente ao Sr . Minis-

o EXIlO • r . DI' • 
N 

ame 1mon de Ma · lhaes 

. n. 11inistro do Trabalho , In ustria e co . ercio 



"' tro, o quc; se veriricou, nao loE?rando o mesmo funccionario despacho 
IV 

rnvoravel, pelo aue uiriglu a v.Excia . a petiçao que 6ra lhe rest1-

túo . 
Este consel o , e 

IV sessao plena de 3 de Dezembro do anno 

"' lindo , examinou as razoes invocauas no reí'er1do documento e concluiu 

que o pedido se originou de facto ue, por imposição constitucional , 

escapa a sua alçada &prec1ar, porisso que o supplicante foi dem1tt1-

do da Estrada de Ferro central do 1o Granae do Norte por decreto de 

30 de outubro de 1930 , homologado por decreto de 10 de 1arço de 19õ1, 

do Cavemo Prov1bor1o , rue por suQ vez foi approvodo pelo art . 18 das 

"' "' Dispo lçoes Transltorlas da constltui~ao de 1934. 

Assim, canso nte o decldiao p~üo conselllo , submetto o assum-

pto á consideração de V. Gxcia: , para definitivo jUlg ... mento . 

Aproveito o enaejo para reiterar a v.r.xc1a. os meus protes

tos de alta estimv e d1st1ncta consideração . 
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CN/SSDF. 
15 Julho 7 

1 1.114/37-1.489/ 5 

sr. D1rector d ~st d d 

do Norte 

rro c ntr 1 o Rio Grande 

Ntal 

R1o Grande do orte 

D ordem do Sr. Pres1 ent deste cons lho levo 

o vosso conh c1 nto cu o Sr. ~1n1stro o ranalho, In

dustrta co erc1o, t nd.o em vista o r curso 1nt rposto 

por Celso c1o R n 1 o, par o !1m de receb r de s 

Estrada 1n emn1z·ção corres ndente os vencimentos 

rue deixou de perc ber du te o perlodo em. que teve 

ara t o os erv1 ço s, 12 d Junho findo , exarou o 

seguinte des c o: " o provim nto o r curso ' • 

! 

... Attenc1osa.s (~ ud çoes 

cnst1lho) 

D1rector de Secção, no 1 pe 1mento do 

D1rector Ger 
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CN/. • 1'3 J lho 7 

1- .11 1 1-1. 9/ s 

wr. r. C lso A nc o ho 

A/C o r. C1cur rnnh 

v n 1o nnoo n. 135/137 - 11: d( r - s n~ 1.120 

Rio Jnneiro 

co un1co-vo , p ra o 

1n1stro do 1 o, n u tr1 

vido 1ns, q e o r. 

t no em 

v1st .tiç"'o 1 c r- ..... 1~-·· .... nto os v n-

c1 nto u d 1 st s rc b r 

ue e ti vestes t o os s rv1ço tr a d Ferro 

c ntr do lo G d do orte, e 12 u o flndo,exa-

rou o se 1nte d p cho: " provi nto o recur O''• 

... 
ttenc1o s s ud ço s 

N 

ir tor e ecç o, no pe ento o 

D1r ctor r 1 





OSVALDO TRIGUEIRO - CICERO ARANHA 

"OVO ADO 

AUA MEXI CO tU. a • Tf:l.. 4 -8211 

Exmo. Snr. Presiden do Con~ lho NacionR do Traba ho 

O d • Ce <:>o Amancio Ramalho, por seu advogado e p ocurador n. 
fra a Signado, pre sa,para fins de d1~P to, nt V.~ C a. . e mrnde 
dar,por er idão, o theor do a ordão de 29 de Ou 11 ro de 75, pro 

ferido na re mação sob n° .4Aq/?í5, qu ond mnou a t ada de Fe 
ro C n ral do R o Grande do Norte a pagar ao suppl cant a quant a 
Rs. 27:4 8. 500, de venc.-1.mento atrazados, por t r s do reintegrado 
no argo d th soureiro pagador da mesma Estrada, por força do acco 
dão des e Egregio Conselho, proferido no processo sob na 4~ /31. 

P. deferimento. 

Rio de Janeiro, r 9 



OSVALDO TRIGUEIRO - CICERO ARANHA 
ADVOG.\OOS 

nUA MI!XICO 11•, 2 .0 TEL., ·U •UII 

Exmo. Snr. Presidente do Conselho Naciona do Trabalho 

• 

O d-r. Ce so Amancio Rama ho, por seu advogado P procurador 
infra as~ignado, requer, p·ra fins de dtr:ito, que V.Excia. lhe nan
de dar por certidão o theor do accordão proferido na reclamação sob 
ng 433/31, datado de 17 de Nove bro de 19~P,aue dPterminou a re nte
gração do supp cante no cargo de thesoureiro-pagador da ~strada de 
Ferro Cent al do R o Grande do Norte • 

• doferimento. 

Rio de 
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• 

c p to o d o o e-

o r d t o. co -

ez d ' e r o Olh 

do e o nu r o 11 tro entos olt nt no-

r n clneo, u 1 o A nc o 

eon st ·erro Cen 1 o o-

e o rere t1 "'o otocol 

so 1 nove, 1 nov cen -
to l lho, 

o r nt or, so11c t lh s-

rt1 
,.. 

do c o, ro, o o 

do acó "' n 1 o a o e1 

o rorer o de v1nt e v -
de w ro d 11 ov c to t n P. olnco; c 

TI I C O oue, r ve ~o os 1 n o. tos, 

const 1 ol s t e e, o e6 u lu e o 

no lnt te o • - conselho elo-. 
n o lho. c s 1 u o n-
t e ove o nt c1 nco. c6 l nove e n-

tos trtn e cinco. v stos rel t dos o utos 

do el nt lso A 

lho, d rro Cent do 
o orte: o u .. ste Co , digo 

ste Conselho por dee ~o proter1d e ses ·a d d z 

e e de ove ro oe mil ~ov centos e tr nta e o1s 

• 
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dois - a.c6 dão u 11 ado no D1 r1o Ot1c1 d 

<1 - Deze ro do es o ·o - r conh ceu o reel 

o d ro o no cargo que 

n rer r1d vta rerr ; con de oo cru ss dee1-

-o ro1 cu r1da,~ cont6 sela ee os 11 a e, 

or , 1 e ser pagos os venci entos cor -
s ao t po o t st ento; Con d r 

oue reel ação or oter c1 ~ proee nte, po1 

in n1zaç 
.. 

sol1e1tad ~ 1 

r 1nt 
... 
o det 1 da; e sS1 - Re lv os 

bros da Segun a o do onselho 

b ho julgar proeedent a ue1xa para 

stra a 

dos u 

co selhe1 

e· o supl1e te os ve c mento tr z

dlre1to. oi vo o e c1do o rel tor, 

Doutor Gu 1ter rr ira, o 

-

José Ferreira. o de Jan ro, v1 te nove de outubro 

11 novecentos tr nt e cinco. (A s1n o t r 

Jo ê Ferreira, no 1rnpe ento do 

(AsS1 n do) I . de 011 v eira L1 - lel to r- 1 

resent : - (As n ·do) G ra do A. r1 tista -

me1 Mjun o or Ge 1. bl1c do no 

01 rl o or c1 • d zeset de Dez hro de 1 nov -

centos e trlnt e Cinco. - Cert1t1co e, pos-

ter1o e t , o Cons 1 o e1 o do b ho, aten-

dendo a ue o reclamante to1 de t14o do car o ~ue 

ocupav na Estrada d Ferro Central do o G n e do 

Norte, por decreto d trlnta de o tu ro de 11 nove-

centos e trtnt • do Gover o ro lsorto o t do 

Brasil, ho ologado pelo ecreto de dez de 

m11 novee ntos e t t , do ove o o 1sorto 

e, ass1 , n dat do jul ento o o roees

so, 1sto é, em treis de Deze ro e 1 ovec t 

e trinta e se1s, depois da promulgaç~o d· Constitui 
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1 nov c 

e tr1nt u tro, e do ue est tu1 o 

ti d zo to d "1>1 o 1 orla , r o! -o 

v su ter o sunto n stro o b O, 

rn d tr1 e c reto, para jul - nto d nn1t o, . . -d ez u ao cabia ao con elho conb . e r e t11seu-.. 
t1r ~tos o ov rno Prov or2o. Ess r solu o u-

11ea no ' " d d zeset 

de m11 novecentos trtnta et , !o1 ot1 

lo novo d1do de 1n n1 
... 
o de v nc 

z os or rec1do pelo int ress do. Final o se-

nhor 1n1s ro do ho, Ind t 1a e 

doz 11 nov c ntos t , -

xa ando ter1 pror riu o 1nt cho: 
n o rov:t to reeur o • - d s s n~ 

<U.do eu, 

eser1 rio 'G" d Secret r1 do onselho clon 1 

do Trabalho, co exero1c1o n Pr e1 ec ·o, -

traí 

0/fo//{ r 

... cu e~rd or 

~.&/ ~~et? ux-

11 r d escr1t de"Pr 1 Cl sse" con ra o, e 

d tad e pelo D1r tor Se c ... 
o, char 1 

lV ro de e1r do sobre est p1lh s ell r 1s no 

valOr d vinte dois 1 e oitocentos r 1 1s 

o elo ue o. 

s - 5 000 

- 16 600 

- 1 200 

S/ !:duc- 200 

23 000 



M. T . 1. C.-CONSEI...HO NACIONAL. 00 TRABAI...HO 

• 

c 1 nto ao de c o do s nhor 

es dente dêste Conselho, Doutor -ranc sco B rbosa 

de \e zen de, e do a tolhas u renta verso do pro-

c sso numero mll uatrocentos e oltenta e nove ano • 

de mll novecentos e trin a e clnco, e ue Celso A-

C lO lho recla cont trada de erro-

e ra1 do Rio G de o o , r f r nte 
,. 

t1cao 

rotoc 1 a so o numero 1 e s s ent , de 11 no-

ecentos rtnt e nov , na 1 Celso A elo 

ho nor seu bastante procurador, so11c1t lhe se-

a as do, or certidNo, o 1nte ro teôr do Ac6rd·o 

do con elho ' c1on do T ho, de dezesete de 2 

v bro de m11 novecentos tr1n e do1s, rorer1 o 

nos autos do c rso numero nu trocP-ntos e tr1nt e 

tre1s ano d 11 novecentos e trint e , e a n-

ou , revendo os j menc1o-

dos tos, constatei a !olh s vtnte e 
,. 

dao a u se re! e o re u r nte, no se 

, o ac6r-

1ntes ter -
mos: - co selho c1on 1 do b ho - ecurso nu-

mero Quatroce tos e t nt tre1s · no tr1nt e u • 

Se n a ~ecção . c6rdão. 1 novec tos e trinta e 

dois. V1stos e relatados os autos do recurso e oue 

~ recorrente c lso A ne1o lho e r corri a Es 

trad de ~rro Central do o Gr de do orte: con

s1d r ndo e, pela documentac"'o constante destes -
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dêstes autos, tte ev1denc1 do oue de 1s ~o 

corr nte não s v :rt!lcou em v rtude t1e tal t 

de 1d e te apurada no nec ~ rlo 1n u to 

trat1 vo, m s teve ort n portaria n n 

tos e sete t e dois, de trinta de ou uhro de 1 -

nov centos trtnt , do overno central Prov or1o 

do orte do s1l; conSiderando ue, na oonro 

dade do d s os1 t1vo constante do rttgo u rent e 

tre1s da Le1 numero cinco m11 cento e nove, de v1a 

te de Dez bro de mil nov c tos e vinte e e s, en -
tão Vl.gente, reVigorado p lo artigo cinco nta 

tret d.o tua.l Decreto numero vinte mil u trocen

tos e s ssent e e nco, de pr1 elro outubro d 

mil novecentos e tr1nt e u , ap6s dez anos de e ' -
t1vo serviço o rerrov1 r1o s6 poderá er d itldo 

no c so de ~aJ. ta grave d e 1nouer1to d 1-

nlstrattvo, re~la nte processado, ouvldo o ae -

o; conSiderando oue o recorrente cont va, Quan

do do seu arast ento do cargo de têsouretro-p 

dor d · rere (la Estrad , e se ver1 cou em se! s 

de ov bro de mil nov c ntos e trint , dez ove 

nos, otto ses e treze dias de serviço, ss1st1n 

do-lhe, po1s, direito á r tla d esta~111da e 

runc1onal, prev1st 

s ~e posen tadort.a e 

do conselho e1 on do 

leg sl ~ão rerer nte s c 1 
... 

nsoes; e olvem o me ro 

al o dar provi n to o 

resent recurso, pa o et to de de·te 1n r 
N re1ntegraqao do recorrente no car o oue oeup n 

• strad de erro Central do 1o urand Oo orte. -

Rio de J e1ro, dezesete de ovembro de 1 nove-

centos e trlnt e dois. (Ass1na.t1o) r:to de A. ... 

os - PreSidente. (AsS1 do) Rocha Faria. - el tor. 

Fu1 presente: (Ass1n o) J. Leonel de He:z de Al-
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AlVlm - rocurador G ral . - bl1cado no "Diário -

rtc1al" c nco de Deze bro de 11 novecentos 

trtnt e do1 • - ada 1s sendo ned1do eu, 

sor1 turar1o " ' d 

secret na do Conselho c on 1 do Trab ho, co e 

erclelo n r1 1r Sec ão, extra! a pres~ 
tldão <1· t lo rar <1 ~~~~~ 
~ ~~x111ar <le escrt t <I e """rlmel -

ela se" .cont 
N 

tor de ·ecçao, 

o , e d t da e ass n da p lo ire

c rel Alv ro de gue1re o so r 

e~t· pllh s dera1s no valôr de nte e u tro 1 

e u trocentos re1s e 1s o selo da E<luc· 
,... 
o e u -

de. 

• 

Busc - 9 ooo 
za - 14 200 

olha - 1. 200 

S/ 
Tot . 
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f/ni 22 · 

~fat ~ ~f/Jffllaa{;iÚt1 8 ~ ~&.) 
· da Estrada de Ferro Central do Rio Grande do Norte ;f&. 

coec. "· s1o9 de 2o de oeze'etJNStl:fflY ~ ACIONAL DO TRABALHO 

Hatal,2 de outu r de 1'31. 'PL~tgf___ 
Em.-. .1f_de __ ~~~~~'M:::..::'f}:...._..J;Ie 19_ .t__ 

Illmo. nr. Dr. ario de Andrade Kamo • 

D. !lreeidente do Uonaelho Naeional do Trabalho .. 

ati fazendo o diapositiv ~onatante do § 2Q do art. 5'9 

do regulamento a que ee r tere o De • nQ l7.94l,de 11 de outu ro 
... 

de 1 27 ,paseo áa voaaae mao e o recurs do x-aeeoeiado d.eat ai-

xa baçharel Celso .Amancio amalbo ,a ompanhado de uma pu 1iea t r

ma de uma certidão de e u tempo de serviço, contra o ao to do troTe!_ 

no Central !lrovisori do Norte do :!r&eil que o demitiu do argo 

de esoureiro - pagador desta ••trada. 

Como informaç... tenho a diz r-vos e o recorrente omec;ou 

a contri ui r para eeta Uaixa desde a data de eu a inst 1aç ... , ieto 

é,ll de fevereiro de 1 28,deixando d aaeim faz r 

ata tamento do exero1 io dae fun9Ões de seu carso. 

Com dietinta consideração, 

ando do aeu 

a 



' Trabalho 

o bacharel Celso maneio Ramalho.aatociado da Caixa de Apoaen-

tadoria e PensÕes da Estrada de Ferro Central do Rio Grande do Norte.vem mui-

to respeitosamente expor e requerer o seguinte: 

1° - que,tendo mais de 10 annos de serviço effectivo como t r~ 

viario~pr~vi•loa pelo artigo ~3 dQ decreto P S 09,de 20 de Dezembro de 192~ 

como P-rova com o documento Junto, astando o original annexo ao processo no 3~ 

C-1930.da Directoria do Expedient da Secretaria de Estado do Miniaterio da 

------~V~i~a~ã~o.foi or decreto de 30 de Outubro de l930,do Gov rno Central Provisor~ 

do Norte do ~rasil,inopinadamente deetituido do exercicio do cargo de Theeo~ 

retro-pagador da referida estrada no exercicio do qual se achava por força 
~ 

nomeaçao regular· 

2o - que.sem nunca ter soffrido penalidade no cumprimento dos 

seus deverea,quer no arduo dese penho das~uncçÕea de theeoureiro-pagador, 

quer em outros serviços,onde sempre revelou bom procedimento,dedlcaqão e 

competencia (doc.junto) e aasim,não tendo incorrido em falta~assivel de de-

____ m_issão,aendo.como é,uma victima de ~ersegaiçÕes oriundas das influencias_dia

bolicaa que estao assoberbando o verdadeiro esp!rito revolucionario,que dei

xou de ser a ex~reas~o do ~oder dea otico para constituir-se o inicio do Ea-

tado de direito,interpoz,por ~etição de 28 de Novembro de 19301 devidamente 

instruida e encaminhada por in)ermedio da Directoria da mesma Eatrada,o com-

patente recurso,com fundamento nos n° 1 e 4 das resoluções de ordem adminis-

________ t.rativa,publicadas no_Diario Qtficial de 13 do mencionado mez de Novembro,p~ 

____ ra o Exmo.~nr.Chete do Governo Provisorio da Republica,por isso que,tendo se 

apresentado e requerido ao Chefe da sua ~epartiçâo afim de reassumir o exer

cicio das func Ões de seu cargo.de que fôra ~rivado em virtude de golpe re-



volucionario com ~reteriç~o das formalidadoa mandad s oba r ar em_todos 01 

ti v i ma 

cionad s,~o lhe fôra isto permittido seu caso de-

solução superior: 

3° - que,entretanto,sem ter o Exmo .Snr.Chefe do Gov rno Pro-

r ferencia ao acto do Governo Centr 1 Prov1sor1Q do Norte do »r si1,que o 

destituíra arbitrarinrr.ente do exercicio d quelle cargo,com grande surpresa 

do suppllcante,foi public da no Diario Official sua exoneração por_d c~ to 

de lO de ~rço de 1931; 

4° - que , assim,nao se confor ndo com a injustiça pratica

da em face dos direitos ~dqueiidos e doutrina aoguida pelos proprios revolu

cionarios, or ~etição de 11 de Maio ulti o. r. minhada por intermedio da lns

pectoria F deral das Estradas e dirigida~a~o~~ 

ocn:to .nU!llfU' 87.8..da da Abril. de 1931 ,-----~..J.-.------1 

fone sua si tua.~·· regulada. como prece.itúa o artigo 5 .do decreto 0 l9552 ,de 

21 de Dezembro de da dis~onibilidade dos funccionar os do 

nist rio da Agricul~ura,Industria e Comm rcio,ext nsivo a todos 

rios,n&o tendo obtido despacho. 

estes t rmos, s ndo per~oitamante mantld&_a vi encia da _____ __ 

lei n° 5109,de 20 de Dezembro de l926,art.43 , quer ~ora o supplicante int r-

por ~ar esse colendo CQ E Q NACIQlU.L DO.J..U.JoiW,IALBO, o ,Presente cur. o,como ____________________ ~ 

intergo to tem,afim de que seja o recorrente 

Centr 1 do Rio Grande do Nort ,com as Tant ns do seu ultimo 

d do os direitos individuaes a partir da data em que 

cargo,e sendo de direito 
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Illustrissimo Senhor Director da Estrada de Ferro Central do Rio 

Grande do Norte.... O Bacharel CElSO AMANCIO RAMA.Il!O, tendo sido 

destituido do exercicio do cargo de thesoureiro-pagador dessa Es- 1 

traaa, em virtude de gol~e revolucianario, com preterição das exi

gencias constantes do Decreto numero dezoito mil oitenta e oito,de 

vinte e sete de Janeiro de mil novecentos e vinte e oito, cujas 

dtsposiçÕes í'oram mandaras observar pelo Excellentissimo Senhor 

Cheí'e do Governo Provisorio da Bepuõlica, precisa para í'ins de di

reito e por isso requer á v. s. se digne mandar certií'icar ao pé 

deste o seguinte: a) Se da sua ré de oí'í'ioio consta alguma. J;>ena 

no cumprimento dos seus deveres ou nota aue desabone sua condu

cta e qual o tempo de serviço averbado até aaui para todos os ef

feitos; b ) Se dos termos de balanço procedidos, por vezes diver• 

sas, na Thesouraria a seu cargo, consta alguma irregularidade e 

se deu sempre bôa conta dos valores confiados a sua guarda e hone~ 

tidade; c ) Se alem das funcções de thesoureiroTpagador exerceu 

outras de caracter transitorio e qual o desempenho dado ás mesmas l 

Nestes termos. P. Deí'erimento . Natal, nove de Fevereiro de mil no

VAcentos e trinta e um ( assignado ) Celso Amancio Ramalho, sobre 

uma estampilha í'ederal de dois mil réis. Certif'ique-se dez/dois/ 

trinta e um. ( assignado ) A. Martins. Carimõo Inspectoria Federal 

das Estraõas . Secretaria. Parel numero cento e vinte de mil novece~ 

tos e trinta e um, livro numéro oito folhas duzentos e oiuenta e 

1 sete. Entrado á dez/dois/trinta e um. ( assignado ) I.uiz de GÓes. 

Estrada de Ferro Central do Rio Grande do Norte. Em cUIDJ;>rimento a.o 

des~acho exarado na petição rectro, do bacharel Celso Amancio Ra

malho , pelo Senhor Director desta Es~rada, e acima comprehendido, 

certifico que, revendo o livro de assentamentos das fés de officio 

do pessôal titulado da Estrada de Ferro Central do Rio Grande do 1 

• * • t I " ' " .. "' .. 



do Norte e os differentes termos de balanço lavrados nos livros 

"Caixa" da Thesouraria da mesma Estrada, por occasião das verifi-
- ' - , caçoes de valores confiaõos a guarda do peticionaria, e procedidas 

em virtude de actos da Directoria da Estrada, por vezes diversas, 

não encontrei em sua fé de officio penalidade alguma nem nota que 

desabone sua conducta, contando o supplicante, até seis de Novem

bro de mil novecentos e tr~1ta, data em que deixou as funcções do 

cargo que occupava, d.ezenove annos, oi to mezes e treze dias de ser

viço, averbados para todos os effeitos, e que dos termos de balan

ço verifica-se haver o peticionaria dado sempre bôa conta e exacti

a..ão dos valores confiados a sua guarda, mantendo em dia e bôa or

dem durante o tempo em que esteve em exercicio do cargo, os servi· 

ços da secção; finalmente certifico ainda que o sup~licante exerceu 

outras funcções de caracter transitorio na administração da Estra

da, desempenhando tambem com zelo e bom procedimento as funcções, 

auer de Secretario cue foi, quer de Chefe da Contab~lià.ade interi

no, alem de outros se1~iços em que sempre revelou dedicação e com 

petencia. E, para cor~tar, eu, Carlos Nelson Lins Bahia, .primeiro 

escripturario da Estrada de Ferro Central do Eio Grande do Norte , 

servindo de secretario da Directoria, passei a presente certidão, 

que vae vizada pelo Engenheiro Alberto Candido Martins, Director 

da mesma Estrada , aos vinte dias do mez de Março de mil novecentos 

e trinta e um. Na tal vinte de Março de mil novecentos e trinta e 

um. ( assignado ) Carlos Nelson Lins Bahia , sobre duas estampi

lhas fede raes representando o valôr total de seis mil réis. Prime~-
• 

ro escr ipturario , servindo de Secretario. Carimbo com os seguin-

tes dizeres . Visto. E .. F .• Central do Rio Grande do Norte , em vin

te de farço de mil novecentos e trinta e um. Alberto Candido Mar-I 
tins. Director interino. Reconheço verdadeiras as firmas e letras 
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letras de Carlos Lins Bahia e Alberto Candido Martins . Natal vin-

t e cinco de Março de mil no ecentos e trinta e um. Em testemu

nho signal -publico da verdade. Escrivão Federal Francisco Ferraz 

Ri beiro Dantas. D. Tres mil réis, r! a d a mais constava nem decl_! 

rava em o dito documento que me foi apresentado de onde bem fiel

mente fiz extrahir a presente publica f6r.ma que subscrevo e as

sit;no nesta Cidade do Rio de Janeiro, aos sete de l aio de mil no

vecentos e trinta e um. E eu, V~--~ ,11-J'r 
,.... ) ~ ...... -/ ~ - ~ _ ......... 

------~ ., • a...:;~ • o 
-J*=" --~~ .. ~~-· 

I 

F. 13$ooo 
s. 2 000 
c. 4 000 

d 000 
pg. 
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Celso Amancio Ramalho, ex-associado da Caixa de Aposenta• 

dorias e Pensões da Estrada de Ferro Cen-tral cto Bio Grande do NGrte 

recorre para o Conselho Nacional do Trabalho contra o acto do Govemo 

Central Provisorio do Norte o Brasil, que o demittiu do cargo de 

Thesoureiro - pagador da referida Estrada. 

Esse recurso, acompanhado de uma publica f'6rma de uma cer

tidão re:t'erente ao tempo de serV'1ço do recorrente, foi, na contormi""' 

dade da legislação vigente, encam1Dbado pelo Conselho de Administra

ção da Caixa acima oi tad!a:, o qual, informa ter o recorrente comec;ado 

a contribuir para a mesma O 1xa desde a data da installação desta, 

em 11 de revereiro de 1928, deixando d assim o fazer, quando o re

corrente roi afastado do exero1e1o das :funeçÕe$ a seu oargo. 

Rio ae Janeirot 17 de Outubro de 1931. 

·· lO OFnOIAL 
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Reo1fe,4 de M&io de 19~ 

• 
Exmo.Snr.Presidente do Conselho .acional do Trabalho 

RIO 

Preeado Senhor: 

Releve-me a liberdade de solicitar sua benevola con !dera-

... 
çao para o seguinte:-

Exonerado do car o de Thesoureiro-pagador da strada d Fe .. 
ro C ntral do Rio Grande do !forte,desde os primAiros momentos da Revoluct'"< 

com preteri~no d s xigencia contidas no artigo 43 da Lei n.5.109,d 20 

de Dezembro de 1926, em virtud de tenaz pers.egui çR:o que me estão n1ovendo 

!njustificavelm ~t ,embora,administrativwmente,com assento em leia,te~ 

promovido a defesa dos m us direitos. contimio ao desam aro, vendo cada dia 

tornar-se maia vexatoria minha situação, t nto mais estranhavel quanto é 
• certo que t bem recorri p ra o Conselho Nacional do Trabalho em data de 

4-9-3l,por intermedio da Caixa de Aponsentadoris e PensÕes da alludlda Es· 

tr&d ,a q 1 encaminhou o r su otlvo processo,devld menL instruido, com 

o officio n.22,de 2 de Outubr de 193l,que té hoje permanece ahi sem a 

menor providencia. 

Aeslm,p ço a v. Exia. as medid s n c as•trias par a fiel - , 
execuçao da. 1 i, i nforrru:mdo-me por espec iul obsequio, se p~ssi vel,'o que hlll. 

a respeito. 

Na espectativa de er cer seu bom colhirr.ento,cr i -me v. 
Ex ia. 

Pa.tricio Collega e Amo. 

1 -c_ y~~- ~a-/~'>. ' 
(B- Celso Amancio Ramalho) /'~ -~ 

Endereço:Av. osa e Silva. n.259 

Pern mbuco - RECIFE. • % 
00 

I m.-f d(j···· 
OUAI POL.HAI ~ trll ~NYI!LOPP~ ~hOP<JITAL P~IAIIC \ORAMMAS 





Requeiro que se oficie ao reclamante informando que 

o Conselho está tomando as providenc i para. a s oluçã!> do seu 

cas~\ que se reitere &
1

Empreza. o pedido de informações. 

EB/ 

,, Rio de Janeiro, 20 de Maio de 19'2 

' . 

_:) 
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· t4 151 VOSSO OFICIO N'JMERO DO I S POR l·t L CENTO CINCO-
- D E 4 C {) R R E N T E ( P T ) P E L 6 ~ U E C O N S T A E S T A E S T R A D A ··----

F E R R O V I A R I A CELSO A M A N C I O R A I A t. H O SE R V I O C O MO T E SOU R E' I R O --

AT~ 30 DUTUBRO DE 1930 &UANDO FOI EXONERADO P'OR DECRETO -
ESIA DATA 50 GOVERNO CENTRAL PROVISORIO DO NORTE BRASIL-
-H O I 0 L O G A DO POSTE R I O R ME N TE DE C R E·T O DE DEZ I A R C O 1 9 3 1 
-DO GOVERNO PROV'ISORIO ( P~ ) DOS ARCHIVQS EST~AtA NAO - · 
CONSTA PROCESSO IN~UERITO ADMINISTRATIVO ( P~) SAUDS 

• A v 1 1. A 1. 1. o D 1 R E r o R - E F c E n R AI. R G N o R TE • . .i; 



~ . la:w Ek.,, ~ em 44~. 
·~ c..(.~ a.1Q"""-~ C( ~ eLA.~ 
~ ·~ é&>c;~ . /1 

~~ ~~ d!Vy.:J é-

CIU. (Z ~---' 
~ · 

~~ IV ~i(p r 1 ~ rtak' 4U'-

~,~~ÍL- ~ 
oGHé»~. /1( ~. / 

I 

Requeiro que se ot1c1e a estrada para que re
meta a relação dos c n-gos que o recorrente ocupou na empreza 

com as respectivas datas de tunção e desde quando 



exercia ele o cargo de tezouretro. -

Julho de 1932. 

EB/. 

··---~I. ~ 
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INSPETORIA FEDERAL DAS ESTRADAS 

E. F. Central do Rio Grande do Norte 

~a((... . ~--· .. .. ~-t~.w.bro ............. ... ck ~.98 2 .•.... 

CONvELHO NACIONAL DO TRABA HO 
c <~~ .:/- .. Lf/_!ff_2-

Em.A d,e_ ( "-/ /;fJ e l 1...l.t. 
llmO r. DJ.rc tor do. 0 (C..t'C. turia llO Conselho o.c1o 'lal do 

T nbalho. 

Acusa .:lo o rc:ccb~mct to do vosso ot·.l.c~o no 2-1546, dE 2 cte agos

t '11 tirno, em o qual sol c i to..is rcmc.s .... n ele uma r~elo.çã.o de:. tnlhAdo. llos 
I 

cnrgos qu€' ocu:pou nesta. st.roda o bachn..rel Celso ano~o rru:.Iho, cum-

. rc -me ~aí'ormo.r-vos o s~gu~nte: 

a) quo :rol. nomeado tesotlrc..~ro-:po.gador, .Qor ):lorto.rl.a ·do .,r . ~-
.., 

nis tro · n V laçao 0 Ob.ros Pllbl.l.cn. , lle 2 · de ja.nr= l..rO (te 921, tet:1·Io toma-

do :posse e assumido o c.:x rcicl.o dao:J :rm Ões a. 8 clG mo.rço do mesmo ano; 

b) q1e esteve liccaciado, or três meses, d acôrdo com o d~ -

posto o art. 912, lia 1, do .rcg•l.lO.mento aprovad.o :pelo cieo.r(•to n 14.663, 

de 12 dE !'cvcrcl.ro d c. 1921, o. :port1r de 16 de ont11br1J do me amo ano; 

c} UE esteve outro v z licf lCiado, de 4 de ~o 

de 1923, :pn.m tratamento de sno. saúde; 

3 de junho 

d) ue exrzroeu o.s :funçÕes e seorotnrio, J.nterJ.no, sem :P!'ejlli-

z.o das de tesot.I.r~l.rO-J?Q.gador, e, poste.r.1orm llte, das de che(' . d cont -

b11idacle, intE ·~no, \.lC ~ de iEVErGll'O de 1925 a 15 e junho de 1926; 

e) ue c:xeroeu s funçÕes de ctl..l'G üo. e;ontn.bl.lida.cl , interil! , 

de 12 de m.nio l.le 1925 a 31 de março de 1928, e, :Cinaltnc te, 

.r) 11e 1·oi exonera\10 das ru çÕc.;s ele tesourel.ro-:pn.gado.r, :por ]O!: 

tar.1.a Q 572, de 30 de outubro de 1930, do Gov mo Centrnl do Norte do 

Bras i , te; ndo pcrman c ido no oo.rgo ató 5 de ovcu1bro do mc:::smo o.no 

PEl.o c:x:post:> ver· ico.-se que o bacharel Col o nc~o lho 

s te v o a serviço de sto. Estrada., a :pós sun ent:rtm:po.çÕ.o , c1e 8 de mo.rço de 
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1921 a 5 de llOV mbro ue 1930, 011 sejru!l, nove (9) anos, sete (7) meses 

e ~llte e nove l29) cl.t~s, dc:vcndo, :poré , c serem descontadas as 1~-

lliDJ?.rE -m 4 !~1QC o. iní'o.t: o.r c uc do tv ro ele: rcgis to da :re de o

f'ic~o do TI sso I t~tulado desta Estrada, á :rolha dos assc.ntOlllGntos do 

o.b. 

... . 
soluçao ao rcquorl.mcn.to uc d.l!rir;i11 no nr. ui..:-

t .r'J (c.;. Vi aç:"' o e u - ·as ublic<:J.S cô.rdo uom· o arta 

2.2 do ereto IJ::gislativo na 4.544, de 16 c1 í'everciro de 

1922, sej v rbn.J.o ern aua f'é de o1'1CJ.o, pnrn todos os 1' 1-

tos, o tem:po em q e S(;!'Viu, a :Partir dl21 14 a e abril (1e 1910 

a. 9 1€ .bri élc , cqlivolc 1 te dc:z anos e quinze d~as, 
I ... 

nesta t.mda. Pcriodo es e anterior a adminiStraçno f'oclero.l. 

o nr. lUniStro, em aviso n2 27, àe 13 de março d 1925, re

solveu autorizar "" que se :r1Zess a ncionac1 avErbnço.o, 

o 1_;. ( ~1dn , e c1e cô.t<Io com as provas aduzidas na Justi.fi-
... 

caçoo promovida. :pcrarrte a J1lstiçn F dero.1. Begist.rei E subs-

crevi, om 14 de sete bro cl.e 1925.- () ·gan1 Dantas, Ar

ohiviSta.• 

Úd e F.t\ .. te.r nid "'le. 



eral, 

à 

Provado pelo doc. de fls. 4 e do oficio de ns. 

7, verifica-se que o recorrente tem mais de lO anos de ser

viço~ A E. F~ Central do R. Grande do Norte informa. á fis. 
N 

17 que nao foi aberto inquer:tto OO.m1n1strativo para apurar 
a falta grave que motivou a demissão do recorrente e que a 

mesma teve origem na portaria no 572, de 30 de Outubro de 
1930, do Governo Central do Norte do Brasil. 

A vista do exposto o recorrente Celso Amancio 

!( 



Ramalho tem direi to a reintegração no seu cargo, porque 
.a sua demissão não decorre de tal ta grave e o art. 53 

do Dec. 20~465, de 1 °de Outubro de 1931 garante no car-
. N 

go o empregado can ma.1s de 10 anos de serviço, cuja dem1ssao 

s6 se tornará possivel em Virtude de falta grave, apu-

rada em inquerito adm1ni~~~t~. 7;. d:;!lro~u:tubro d 32; 

U P~~or "t'!ffip:a±-



Celso Amancio Ran:alho, recorrente. 

Governo central rovisorio do Norte do Brasil, recorrido. 

X 

Celso Amancio Ramalho, ex-associaao da c. de A. e P. da E. 

F. c. do Rio Grande do orte recorre para este conselho do acto 

do Governo Central Prov1sorio do Norte do Brasil, que o dem1tt1u 

do cargo de thesoureiro pagador da mesna strada. 

Ap6s reiterados pedidos de informação feitos á Estrada, in

formou esta telegraphicamente, de maneira deficiente e s6mente 

avós nova solicita ão da r~curador~ o Director da referida stra

da, en officio de fls. 17, restou esclarecimentos e dados r.eces

sarios sobre a fé de officio do recorrente. 

uo estudo nos autos, verifica-se: 

a)- pelos documentos de fls. 4 e 7 que Cels Amancio Rruruüho 

tan mais de dez annos de serviço; 
"" b)- que nao foi aberto inquerito ~dm1n1strativo para apurar 

falta grave que desse como ca.usa a denissão do mesmo; 

c)- que a demissão do recorrente foi originada pela portaria 

n. 572, de 30 de outubro de 1930, do Governo central Prov1sor1o 

do Norte do Brasil. 

Assim o recorrente tem direito a ser reintegrado no cargo que 

occupava, pois o artigo 53 do decr. 20.465 garante no cargo o erniJre·

gado com ma1s de dez annos de serviço, s6 podendo ser dem1ttido, -a~ós 1nquerito administrativo, no qual fique provado a falta grave . 
N , ~ 

ao e o caso do recorrente; sou, pois, de parecer que se de 

proVimento ao recurso mandando reintegrar Celso Amancio Ramalho no 

cargo que occupava. 



Mllllslerlo do Trabalho, 
lndaalrla • Commercfo 

........ .. 2a .secc;:ão 

\ 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

ACCORDÃO 
A/MS. 

Rec , no 433/ 31 

19 .. . 32 ....... 

Vistos e relatados os aut do recurso em que 

recorrPnte Celso ancio Famalho e rec rri a a Estrada de F rro 

Central do Rio Grande do Norte : 

Conside1~o ~ue ,pela docum ntação constante 

des tes autos ,fica evi~enciado ~ue a demissão o acorrente não 

se verificou em virtude de falta rave , devidamente apurada no 

necessario in~uerito administrativo ,mas teve origem na portaria 

nQ 572 , de 30 de OUtubro de 1930,do Governo Central Provisorio 

do Norte do Brasil; 

Considerando que ,na conformidade do disDositivo 

constante do art . 43 da Lei no 5.109, de 20 de Dezembro de 1926, 

então vigente , revigorado pelo art. 53 do actual Dec, no 20. 4 5, 

de 10 de Outubro de 193l , ap6s dez annos de e~rectivo serviço o 

ferroviario s6 poder ser demittido no caso de falta grave apura

da em inq erito administrativo,regularmente process do ,ouvido o 

accusado; 
Considerando q e o recorrente contava , quando 

do seu afastamento do c.rgo de thesolrreiro-pagador da rererida Es

trada , ~ue se verif'icou em 6 de Novembro de 1930,dezenove annos , 

oito mezes e treze dias de serviço, assistindo-lhe , pois, direito 

á garantia da estabilidade funccional ,prevista na legi lação re

rerente ás Caixas de Aposentadoria e Pensões; 

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra-

balho dar provimento ao presente recurso , para o effeito de de

tenninar a reintegração do recorrente no cargo que occupava na 

Estrada 

Fui :pr s nte -~- Procurador Geral 
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